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PREOIO "SALDANHA MARINHO " 

• 

Ilmo. Snr. DR. FRANCISCO BARBOSA DE REZENDE 

M. D. Pr sidente do 

Conselho Nacion 1 do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Vimos passar às mãos de V. S., devidamente 

autenticado, o original do inquérito administrativo instaura

do contra o examinador de ve1culos na I Divisão, desta Compa-

nhia, Snr. Antonio Gandia, em virtude de falta grave de insu

bordinação cometida pelo mesmo, agredindo o Mestre de Carros 

e Vagões, Snr. João Alfredo Kupper. 

Tendo a Comissão de inquérito concluido pela 

demissib11idade do empregado culpado, cuja falta esta capitul~ 

da nos itens~ e s do artigo 54 do Decreto n~ 20. 465, de 1~ de 

Outubro de 1931, e n~ 21.081, de 24 de Fevereiro de ... 

aguarda a Com anhia Paul i sta de Estradas de Ferro, de 

dade com o § 1~ do artigo 53 do mesmo Decreto n~ 20 .4~ · 

nunciamento dêsse Egrégio Conselho, afim de efetiv 

são do aludido empregado. 

Atenciosas saudações. 
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AUTUAÇÃO 

Aos nove dias do mês de outubro de mil novecentos 

trinta e nove, no Escriptorio do Engenheiro Mechanico Chefe, 

em Jundiahy, autóo os seguintes documentos : 

1) - Portaria n~ 36, de 5 de outubro de 1939, do Director 
Inspector Geral ; 

2) - Acta de installação dos trabalhos da commissão Apura
dora ; 

3} -carta S.P . I .Sl-255 , de ~2 de outubro de 1939, do supe
rintendente da I Divisao ao Director Inspector Geral , 
sobre a falta grave de insubordinaçao praticada pelo 
accusado Antonio Gandia. 

o secretario . 

• .. 
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de,. Outubro 

PORTARIA N~ 36 

Pela presente, e em conformidade com o 

artigo l~ das Instrucções de que trata o artigo 53 dos Decre-

tos numeres 20 .465, de l~ de Outubro de 1931, e 21.081, de 24 

de Fevereiro de 1932, fazemos pÚblico que o Sr . Antonio Gandi a, 

examinador de vehiculos em Campinas, vae ser submettido a in

querito administrativo para ser apurada sua falta grave de in

subordinação . 
Para servir no presente inquerito nomea

mos a seguinte commissão: - Presidente - Dr . Durval de Azevedo, 

Vice-Presidente, - Dr . Humberto s. Camargo, Secretario - Dr. José 

Romualdo de Oliveira. 
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ACTA DE INSTALLAÇÃO DOS TRABALHOS 

Aos nove dias do mês de outubro de mil novecentos 

e trinta e nove, de accordo com a portaria n~ 36, de 5 do mesmo 

mês, do sr. Director Inspector Geral, reuniu-se no escrlptorlo do 

Engenheiro Mechanico Chefe, em JUndiahy, a Commissão Apuradora 

assim constituida: Presidente - Dr. Durval de Azevedo, Engenheiro 

Mechanico Chefe; Vice-Presidente - Dr . Humberto S. Camargo, Supe

rintendente da I Divisão; Secretario - Dr. José Romualdo de Oli

veira, Chefe da Tracção da I Divisão , para dar inicio ao inqueri

to administrativo em que é autora a Companhia aulista de Estradas 

de Ferro e accusado o sr. Antonio Gandia, examinador de vehiculos 

em Campinas -I Divisão, por falta grave de insubordinação. 

Pela Commissão Apuradora foi designado o dia 27 

do corrente mês de outubro, ás lO horas, no Escriptorio do Enge 

nheiro Mechanico Chefe, em Jundiahy, para audiencia do accusado 

Antonio Gandia e das testemunhas arroladas, que são: José Goy, 

João Alfredo KUpper, João Sanches, Santiago Moreno e João da Cos

ta 2~, todos residentes em Campinas. 

Pela Commissão foram ordenadas as respectivas in-

timações. Eu , José Romualdo de Oliveira, Secretario, dacty-

lographei e assigno. 
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C.O MP A N 
A 

Em os de 

......... ._~ ~ ..... ~ ........ , ..... de 19 ................ . 

o Q o insubor-

ehiculos, tonio Gandia. 

Vag e • snr. 
p.pa ae.do, no 

pin e • 
• gao 4835 foi re aitado pela 

s.P~R por atar oom nm o a uente. 

Q he:f' d Trao ao verif1 oando pelo erourso, u.e o r -

ferido v gão trafegou n Div1aio no meze d 

oorr~epondanó1e. ao tr de 
... 

arroe e v es,para que apu-

re.s e re ponsab1l1d elo r erio oo do 

refe~1do vo ~e~.~u.e devi t r ido feito 
, 
a m a.lb.o. 

tl s p qu 

mp1n ,enoontt"ou p livro re ~ tro d ahe ada sah1da de 
, . 

r n com deff~oi nota, ~ pOdendo reoi gu.em e áâiinou o tr m 

'{7,neoe sitou ouvir 1 aa xaminado r a • 08 

o · tonio endia, afin pro~ver entre os 3 
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O r. tonio Gandi ,irrit?u- . ~ com a s.r.nd1oauo1 ;ahamado 

pelo nr.Kupper 4 ve%ee,ve1o para a ao 1eQão ~mpertinent 1nd1-

sciplinado,b~adando que tal yndioana1 
, 
ra wm POUo vergonha,que 

es a factos ó ae davam naquella r p~tiQão e que o caso já devia 

estar liquidado pOr que já tinha dado oomo unico culpado. 

O snr. X.llP. er reoo ando .. lhe oelma e melhore rn5dos, soh 

pena de f/!! a.speneeo; o nr. Gendia longe de oatar estas recommenda-

- ~ çoes pro seguiu nos seus brados, sendo entao su·spenso. 

Recebendo esta ordem o nr. Gàndia aggred1n o snr. ~upper 
, 

oom 2 tapaa no rosto,sendo logo seguro pelos demais companheiros 

que se achavam no recinto. 
, 

Te temanharam o faoto o Snr. Jose Go;y,Mestre de Locomoti-

vas a VapÔr,João Sanche escripturario do posto de vehiouloa e os 

eXaminadores Santiago MOreno e João da Costa 21 

Esta gravis ima falta,aoto grave de insubordinação,prati

cado pelo snr. Antonio Gandia,eet' prevista na letr f do artigo 

54,da lei 20.465 e 21.081 e é paeaivel de pena de demissão. 

O Snr. Antonio Gandia oont 13 annoa e 9 mezes de serviço. 

Venho propÔr que elle seja aubmettido a inquerito adminis

trativo afim de ser dispensado. 

Em annexo V.Exoia. encontrará o re~umo das declarações que 

pre taram perante mim e o Ohefe da ~aoção,o aocusado e a testemu

nhas ol tadas. 

ubacrevo-me oorn stima e apr ço. 

De v. Ex:cia·. 
:tt o. Vndor. 
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-DEC LARAÇAO DO ACC USADO E DAS TES11EMUNHAS .. 

-- -ooo---
• 
ANT mrr O G A,NDIA : -

Declarou que foi chamado el o nr. Kupper quatro vezes pa
ra re~po nder sobre o e xame do trem i . 3 de 2 7/7 no qual chegou 
o vagao 4835 que devia ser rotulado para exam e geral periodi-
co. -

Pelo tem po decorri do , nao se recordava si nesse di a lhe cou
b e o exame do trem M. 3 ou M. 6; que para o mesmo fim foram cha
mado s outros examinadores ; que ao ser chama do pela ultima vez, 
por ter o s nr . Kupper o chamado de cachorro,e ter suspenso do 
servi~o,e amo ç ~do aggred1r , perdeu a cabeça e praticou a ag
gressao de que e accusado . 

---ooo ---
JOS~ GOY:- . 

Mestre de . locamo ti vas a va.pÔr, assistiu o snr. J . Kupper 1 n
terpellar os examinadores Antoni-o Gandia e Santiago Moreno 
sobre o exame do trem M. 3 de determi nan o d de Julho ; disse· 
que havia duvid a so bre o examina dor respons avel; que o snr. 
Gandia,muito agitado , portou-se indisciplinadamente , dizendo que 
a syndicancia devia ter fim , pois ag,uillo era uma pouca vergo
nha e só se dava naquella repartiçao pois elle já se dera como 
uni co culpado; que o snr . Kupper mui to paci~ntemente recommen
dou calma ao snr.Gandi ,sob pen de suspensao ; que o snr.Gan
dia a isso retrucou "pÓde suspender"; que,se ndo suspenso,o snr . 
Gandia se retirou para em seguida voltar e aggredir o snr . Kup
per com dois tap1J s no rosto. 

---ooo----JOAO SANCBES:-

Esoripturario,declarou: que o snr.Kupper,desde a vesper~ 
do di a em que foi aggre di tl o se acha v a em ·f"El nha.d o na. el uci a açao 
de um caso passado ha cerca de dois mezes ; que para isso cha
mou o examinado r Gandi a quatro vezes para depor: que na manhã 
ao di a 26, o s nr. Gandi a oompare·ceu muito exaltado, taxando a 
syndicancia. de pouca vergonha e que aquella rep rtiçao d com
panhia era escandalosa ; que Ga.ndia foi suspenso do serviço e 
retirou-se; que o snr.Kupp~r para proseguir na syndioancia man
dou charna;r o exa.mi nado r Joao costa 2'! ; que estan do sendo aca
riado~ Joao Costa 2~ , Santiago Moreno e Antonio Gandia , que vol
tou,nao sabendo elle depoente s i a chamado ou expontaneamente , 

a COMPANHfA ~TA 01:. _73TH O S Ot. E . 
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em determina..§o momento presenciou o Snr . Antgnio G ndia aggre-
dir o Snr . Joao Kupper com dois tapas; que neo viu· e nem ou-
viu o snr . Kup per ameaç r aggredir ou chamar o snr . Gandia de 
cachorro; qoo attribue est f lt de ntonio Gandia ao facto 
de ser chamado quatro vezes par depor naquella syndic ncia . 

---ooo---
SANTIAGO ~ ORENO:-

Examinador de vehiculos,d:ls ·se que assist:lQ. o nr . Ant'Onio 
Gandi a ag redi r o s nr . Kupp·er com tapas; que nao Viu o snr. KU -
per ameaçar aggreQ.ir o snr. Gandia ou chama.l-o de o chorro;que 
no dia da aggressao foi chamad o duas vezes ao esor:lptorio pe 
lo Snr. Kupper para e~clarecimento de um caso passado ha dois 
me zes; que a aggressao se deu lo g o após a sua entrada,quando 
chamado pela segunda vez. 

---oOo---

-JOAO DA COSTA 2C!:-

Examinador de vehi culos , declaro tl que ao entrar no esorip
to rio, lá já se achavam os exami nadares San ti ego Moreno e An
tonio Gandi a ; que .... v:t u o snr.Antonio Gandia dar dois tapas no 
snr . Kupper; que nao ouViu o sur.Kupper cha mat o aocusado de 
cachorro, nem tampouco viu ame ça de aggressao por parte do 
snr.Kupper; mas que o s nr . Kupper dirigindo-se ao snr.Gandia, 
fallou asperernen te "está suspenso - está suspenso'. 

---ooo---

Campinas, 2 de Outubro de 1939 

I DIVISAO 

. J 1ST A D S D rrE 

_a<;/<~.-~~ 
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TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos os seguintes documentos : ins

trumento de intimação ao accusado sr. Antonio· Gandia e cartas 

de intimação ás testemunhas arroladas, srs . José Goy , João l 

fredo KUpper, João Sanches, Santiago Moreno e João da Costa 2~ 

Eu, José Romualdo de Oliveira, secretario, dacty

lographei e assigno. 

c)ú?low~~l 
p.._ COMPANHfA PAULISTA DE ESTRADAS DE t RRO 
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INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

Illmo .Sr . Antonio Gandia 

Pela portaria n~ 36 do sr . Director Inspector Ge

ral, datada de 5 do mês corrente, deve o sr. responder a inque

rito administrativo por falta grave de insubordinação, perante 

a Commissão Apuradora composta dos srs .drs . Durval de Azevedo -

- Engenheiro Mechanico Chefe ; Humberto S. Camargo - Superinten

dente da I Di Visão, e José Romualdo de Oliveira - Chefe da 

Tracção da I Divisão, respectivamente Presidente, Vice-Presi

dente e Secretario . 

São testemunhas neste inquerito os srs . José Goy, 

hiculos , todos residentes em Campinas . 

Fica o Sr. intimado a comparecer ao Escr1ptor1o do 

Engenheiro Mechanico Chefe, em Jundi~y, ás 10 horas do dia 

Vinte e sete de outubro actual, para prestar declarações e as

sistir ao depoimento das testemunhas . o Sr. poderá comparecer 

acompanhado do seu advogado ou ser assistido pelo advogado ou 

representante do syndicato a que pertencer . 
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Illmo .Sr . José Goy 

(Inspector de locomotivas a vapor) 

campinas 

No dia vinte e sete proximo futuro, ás lO horas, 

realizar- se-á no Escr1ptorio do Engenheiro Mechanico Chefe, em 

Jundiahy , o 1nquer1to administrativo a que responde o sr. Anto

nio Gandia, examinador de vehi culos em Campinas, no qual está 

o Sr . arrolado como testemunha • 

Fica o Sr. intimado a comparecer ao local, dia e 

hora ·designados, para prestar o seu depoimento . 

SCIENTE 

DATA 

.. ... 

c ~STRADAS DE Fê. 
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Illmo .Sr. João Alfredo K~pper 

(Inspector de Carros e Vagões,em commissão) 

campinas 

No dia vinte e sete proximo futuro, ás lO horas , 

realizar-se~á no Escriptorio do Engenheiro Mechanico Chefe, em 

Jundiahy, o inquerito administrativo a que responde o sr . Anto

nio Gandia , examinador de vehiculos em campinas, no qual está 

o Sr. arrolado como testemUnha. 

Fica o Sr . intimado a comparecer ao local , dia e 

hora designados, para prestar o seu depoimento . 

SCIENTE 

DATA 
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Illmo .Sr. João Sanches 

(Escrtpturario) 

Campinas 

• 

No dia Vinte e sete proximo futuro, ás 10 horas, 

realizar-se-á no Escriptorio do Engenheiro Mechanico Chefe , em 

Jundiahy , o inqueri to administrativo a que responde o sr . Anto

nio Gandia , examinado r de vehiculos em Campinas, no qual está 

o Sr. arrolado como testemunha. 

Fica o Sr . intimado a comparecer ao local, dia 

e hora designados, para prestar o seu depoimento . 

DA'11 A. 
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Illmo .sr . Santiago ·Moreno 

(Examinador de veh1cUlos) 

Campinas 

No dia vinte e sete proximo futuro, ás 10 horas, 

realizar-se-á no Escriptorio do Engenheiro Mechanico Chefe, 

em Jundiahy, o inquerito administrativo a que responde o sr . 

Antonio Gandia, examinador de vehiculos em Campinas, no qual 

está o Sr. arrolado como testemunha. 

Fica o Sr. intimado a comparecer ao local, dia e 

hora designados, para prestar o seu depoimento . 

~~---...... '"'-PRESIDENTE D 

SCIH:NTE ~.1.10'-g ~/t::J?'JP//1:' 

AT~ a~t;!ll~r/~ /cff ~L/z;/~i) /93.9 
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Illmo .Sr. João da Costa 2~ 

(Examinador de Vehiculos) 

campinas 

No dia vinte e sete proximo futuro, ás 10 horas, 

realizar-se-á no Escr1ptor1o do Engenheiro echanico Chefe, em 

Jundiahy, o inquerito administrativo a que responde o sr. Anto

nio Gandia , examinador de vehicUlos em Campinas, no qual está 

o Sr . arrolado como testemunha. 

Fica o Sr. intimado a comparecer ao local, dia e 

hora designados, para prestar o seu depoimento. 

D T 
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Illmo .sr. Antonio Gàndla 

campinas 

No dia 3 de novembro proximo ruturo, ás 13 horas, 

no Escr1ptor1o do sr. Engenheiro Mechanico Che!e, em Jundiahy, 

realizar-se-á o depoimento das testemunhas que o sr. apresen

tou no inquerito instaurado pela Companhia Paulista para ser 

apurada a sua falta grave de insubordinaÇão. 

Essas testemunhas, em numero de 5, são os srs. 

cesar Araujo Pinto, Estevam Russo, Luiz Francisco, Manoel Duar

te 2~ e Lourenço Gaspar, aquelle encarregado de examinador de 

vehiculos e estes examinadores de vehiculos, todos residentes 

em Campinas. 

Fica o sr. intimado a comparecer ao local, dia ·e 

hora designados, podendo fazer-se acompanhar do seu advogado ou 

ser assistido pelo advogado ou representante do syndicato a que 

pertencer. 

, ~IDÊNTÊ nUa·~~~~;::;::-:~ 

Sc1ente . -~ e~ 
(fY 

nata,&~ L L~~ ti{ /~cff 
la COMPANH4A PAULISTA DE ~ TRAOAS DE ~!:RRO 
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Illmo .Sr. Cesar Araujo Pinto 

(Encarregado de Exdffiinador de Vehiculos de la . ) 

Campinas 

No dia 3 de novembro proximo futuro, · s 13 horas , 

no Escript orio do sr. Engenheiro echanico Chefe , em Jundi ahy , 

realizar- se-á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo 

sr. Antonio Gandia , que está respondendo a in que ri to instaurado 

pel a Companhia aulista para. ser apurada sua falta grave de 

~ · insubordinação . 

Sendo o Sr. uma das testemunhas indicadas, fica 

intimado para comparecer ao local , dia e hora designados , para 

prestar o seu depoimento . 
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Illmo .Sr . Estevam Russo 

(Examinador de vehiculos) 

Campinas· 

No dia 3 de novembro proximo futuro, ás 13 horas , 

no Esc ri ptorio do sr. Engenheiro Mechani co _Chefe, em Jundi ahy , 

realizar-se-á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo 

accusado sr. Antonio Gandia, que está respondendo a inquerito 

instaurado pela Companhia Paulista para ser apurada sua falta 

grave de insubordinação . 

Sendo o Sr. uma das testemunhas indicadas, fica 

intimado para comparecer ao local, dia e hora designados, para 

prestar o seu depoirrento . 

) ...C.. R 

:SHOOf:rE-1~ "CGMMISSÃ(} APURADO 

Sciente -~ 0 ~ « 5 
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. Jund1ahY. ......... , ... .28 ... de ............ o.utu.b.ro .............. : ........ de 193 .. 9. ..... . 

Illmo .sr. Luiz Francisco 

(Examinador de vehlculos) 

Campinas 

No dia 3 de novembro proximo futuro, ás 13 horas, 

no Escriptorio do sr. Engenheiro Mechanico Chefe, em Jundiahy, 

realizar-se-á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo 

accusado sr. Antonio Gandi a, que está respondendo a inquert to 

instaurado pela Companhia Paulista para ser apurada sua falta 

grave de insubordinação . 

endo o Sr. uma das testemunhas indicadas, fica 

intimado para comparecer ao local, dia e hora designados , para 

prestar o seu depoimento . 

Sciente-~~ 
nata - ~Usi~d./731 

a COMPAN~A PAULISTA ~E ESTRADAS DE rrt:RRO 

~ __ ... " 

( 



COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

Referencia ................................ ............ .. 

. ...... .. . . .. cr.un..cü.ahY. ........... , .~ ..... de ................ QJ~:t.:tJ.Qn:? ............ : ....... de 193 ... ~ .... . 

Illmo .Sr. Manoel Duarte 2~ 

(Examinador de vehiculos) 

Campinas 

No dia 3 de novembro proximo futuro, ás 13 horas, 

no Escriptorio do sr. Engenheiro Mechanico Chefe, em Jundiahy , 

realizar-se-á o depoimento das testemunhas aprese tadas pelo· 

accusado sr. Ant onio Gandia , que está respondendo a inquerito 

instaurado pela Companhia Paulista para ser apurada sua falta 

grave de insubordinação . 

Sendo o sr . uma das testemunhas indicadas, fica · 

intimado para comparecer ao local , dia e hora designados , para 

prestar o seu depoimento . 

Sciente - e .~~q'!ra, 
Data - .. J.a-~4 Qjp 4 ~ ·-1f ·Jj 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

Data -

Referencia ........................................... . 

... J.unà.1ahY ... , .... 2.8 .. de ........... .o.ut.u.oro .................... . de 193 ... ~ ... . 

Illmo .Sr . Lourenço Gaspar 

(Examimdor de vehiculos) 

Campinas 

No dia 3 de novembro proximo futuro, s 13 horas, 

no Escriptorio do sr. Engenheiro ~echanico Chefe , em Jundiahy, 

realizar-se- á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo 

accusado sr . Antonio Gandia, que está respondendo a inquerito 

instaurado pela Companhia Paulista para ser apurada sua falta 
... grave de insubordinaçao . 

Sendo o sr . uma das testemunhas indicadas, fica 

intimado para comparecer ao local, di a e hora designados , para 

prestar o seu depoirrento. 
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Ilustríssimo Senhor Presidente e nobres membros da Comissão 

A dign!aaima administração da Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, no cumprimento das Instruções 
para o inquérito de que trata o artigo 53 doa Decretos----
Na. 20465, de 1 de Outubro de 1931, e 21081, de 24 de Feve
reiro de 1932, baixadas pelo Egrégio Conselho Nacional do 
Trabalho, houve de nomear a douta Comissão para apurar fal
ta grave erguida contra o seu empregado AntOnio Gàndia. 

A falta grave que se lhe imputava, segundo 
os t~r.mos da intimação entregue, consistia apenas em insu
bordinação. 

Assim, atribuia-se a AntOnio Gondia o oomet1 
mento da falta grave, capitulada no artigo 54 do Decreto 
20465 de 1 de Outubro de 1931, na parte final da sua letra 
~· a saber, a insubordinação. 

Eis aí precisada a acusação que se faz ao 
empregado AntOnio Gondiac é um insubordinado. 

•· Foi éssa a falta grave que lhe informaram 
ter praticado, consoante o único documento que, nêsse sen
tido, foi entrégue ao acusados a intimação para comparecer 
perante a digna Comissão apuradora. 

II 

Falta gravea insubordinação. 

Terá o humilde empregado AntOnio G~dia se 
revelado, no conflito que teve com o ferroviário João Al
fredo KUpper, ~uma ~naubordinação que, pelas suas circuns
tâncias; possa vir a ser considerada grave, de modo a ao~ 
retar-lhe a demissão ? 

A nós, em sã conci~ncia, no exâme sereno e 
desapaixonado dos elementos pesao~is e reais ão fáto, nos 
parece não ter havido no caso, sub-judice, indícios e sin
tOmas que revelassem o acusado como um homem de maus sen
timentos, com inclinações perigosas e temiveis, um compa
nheiro de trabalho incorreto e desatento, um empregado 
desidioso, negligente, irritadiço, insubordinado. 

Alinhemos para evidenciar as boas qualida-
des do acusado ~ testemunho unânime de todos os que depu
seram no inquérito; incluáive ào próprio Sr. João ao 

COMPANH&A PA ISTA DE ESTRADAS D K .. upper. 
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"Perguntado sôbre o procedimento do a
cusado como empregado da Companhia, 
respondeu o Snr. João Alfredo { .. upper 
em seu depoimento, - que o mesm6 não é 
mau funcionário, desempenhando as suas 
funçÕes!_ contento -ª.2_ depoente". 

Ora, quem não é mau empregado, e desempenha 
a contento as suas funções, não p6de ser outra coisa que 
um bom empregado. 

O encarregado, Cesar Araujo Pinto, com 40 
anos de estrada, e superior imediato do acusado assim se 
manifesta, em seu depoimentos 

"que com relação ao acusado trata-se 
de empregado cumpridor ~ ~ obriga
çÕes, assíduo ao serviço e respeitador 
~ ordene que recebe 11 • 

• Eis aí, sem dúvida, um depoimento sobremodo 
expressivo, cheio de significação, por partir de um velho 
fe~roviário, com 40 anos de serviço, portador de uma exce
lente folha ou fé de ofício. 

José Goy, em suas declarações, diz: 

• 
"que o depoente nada sabe que possa 
desabonar o acusado como funcionário 
da Estrada". 

João Sanches, depondo, afirma o seguinte: 

"que o acusado .!. .B:!!! 6timo empregado, 
gabado até pelo pr6prio Snr. João Al
fredo KU.pper". 

Atente-se, em particular, pela importância 
déssa afirmação, tendo-se em conta que João Sanchea;: o 
depoente, trabalha como escriturário junto ao Snr. Alfredo 
KU.pper, e diza é um 6timo empregado. · 

Qualifica, pois, o acusado como um excelente 

funcionário. 
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Santiago Moreno. igualmente, na mesma ordem 
de conceitos, asseveras 

voce, as boas 
mo empregado, 

"que considera o acusado ·wu excelente 
companheiro . ~ trabalho, mostrando-se 
sempre cumPridor ~~·obrigaçÕes". 

João da Costa 22, outrotanto, declarai 

"que trabalha com o acusado, ambos exa- I 
minadores, cerca de 8 anos, sempre com
binando muito bem no serviço, sendo o 
acusado um homem trabalhador e conhece
dor do serviço e, portanto, bom empreg~ 
do (casado, bom chefe de familia, pai 
de 4 filhos). 

Estevão Russo, a fls. diz: 

"que o acusado enquanto trabalhou com 
o depoente foi sempre cumpridor ~ ~
~' assíduo, recebendo ~ ~ obeér
vaçÕes gti.e ~ fazia". · · 

Manoel Duartea 

"que conhece o acusado em Campinas, de_! 
de quando iniciou o seu serviço nessa 
cidade, considerando-o um bom companhe! 
ro e cumpridor das suas obrigações". 

Aí estão, de modo eloquente, firmadas, una 
qualidades do acusados um bom, excelente, óti-

1 assíduo ao trabalho, cumpridor doa seus deve-
rea, conhecedor do seu ofício, r espeitoso e atento ás or
dena. 

E' o que, em perfeita corroboração com as te~ 
temunhas, vem atestar a sua fOlha de antecedentes, a sua fé 
de ofício, onde a Emprêsa constatará que, durante os seus 
treze anos de trabalho~· sempre se mostrou ordeiro, discipli
nado e zeloso no desempenho das suas funçõe s como emprega
do da Estrada. 

( 
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AntOnio GWl.dia, pois, é um bom, um excelente,! 
um ótimo empregadÕ da Estrada, consoante afirmam todos os : 
seus chefes e superiores imediatos, atestam os seus compa- I 
nheiros e prova a sua fé de ofício. 

Nestas condiçÕes, não merece sofrer a puni: 
ção fortíssima de uma despedida, somente aplioavel a um em
pregado de maus antecedentes, autor de faltas graves onde 
revele tendências e inclinações más, cheio de soleroias e 
ardís, negligente e preguiçoso, arrogante e agressivo, per
tubador da ordem, paz e disciplina que deve reinar no tra
balho. 

E a análise imparcial, superior e objetiva 
do incidente surgido entre o acusado e o Snr. João Alfredo 
Kapper demonstra que o áto, por le praticado, não resul
tóu de paixÕes subalternas de ra!va, cólera e Ódio, ou de 
quaisquer sentimentos baixos ou inferiores. 

Se AntOnio G~dia fOsse um empregado de bai
xa e inferior compleição moral, não teria cometido o áto 
nas circunstâncias e condiçÕes em que êle se deu. 

Teria, então, como espírito inferior, procu
rado munir-se de armas para afrontar o Snr. João Alfredo 
Xüpper, homem muito mais alto que o acusado, de estatura 
póssante, dotado de um físico tres vezes mais avantajado 
que AntOnio G~ndiaa de compleição franzina, t!po miudo e 
baixo, pálido, esgotado, em grande parte, no seu vigor. 

Os honrados membros da Comissão apuradora ti~ 
I 

veram ocasião de observar, com os próprios olhos, a des-
proporção entre o Snr. João Alfredo Xüpper e AntOnio G~n
dia . 

O primeiro, de alentadas e vigorosas propor
çÕes físicas, espadaúdo e firme, olhar altivo e sobrancei
ro, postura hercúlea; o segundo, corpo pequeno, 11 mignon 11 , 

tímido e acanhado, receioso, excitável e nervoso. 

A diferença é como entre David e Golias -
.., 

perdoem-nos a oomparaçao. 

E 4oão Alfredo KU.pper é um homem áspero, ru
de e arrogante. · 
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E' aos gritos, na presença de quaisquer pes
soas estranhas, que se dirige aos seus subalternos, repre
endendo-os na presença do pr6prio pÚblico, humilhando e de
primindo deste modo os empregados. 

TOdas as testeminhas ~alam, umas direta, ou
tras indiretamente, no temperamento áspero, rude e violen
to do Snr. João Alfredo K"·upper. 

Cesar Araujo Pinto diz: 
I 

"que o Snr. Ktipper tem por hábito falar
1 

em voz alta 11 .~. "que tem ouvido de em
pregados que trabalham sob as suas or
dena que o Snr. João Alfredo Küpper 
era áspero ••• " 

E note-se que esta te stemunha, auxiliar ime
diato do Snr. Kt1pper, procurou ~azer o seu depoimento com 
certa timidez, ~xagerando-se na sua discrição. 

Estevão Cruz afirma11 que Ki.lpper 6 áspero, dis
pensando aos empregados um tratamento inferior ao doa seus 
antecessores no cargo, chegando, ao ~inal, para dizer que 
o Snr. Xüpper se dirige com estupidez. 

' . 
E Luiz Francisco, Manuel Duarte 22, Lourenço 

§aapar asseveram a mesma ordem de conceitos a respeito do 
procedimento do Snr. Ktipper • . 

José Goy, inspetor de máquinas, traindo at6 
o seu pr&prio pensamento, predisposto a de~ender, no inqué
rito, o Snr. Ktipper, diz: 

11 que · conhecedor do temperamento do Snr. 
João Alfredo Ktipper at6 estranhou a 
calma demonstrá.da pelo mesmo". 

Observe-se que a testemunha estranhou a ati
tude do Snr. Ktipper, conhecedor que era do seu temperamen
to áspero, rudà e violento. 

João Sanches, auxiliar de esorit6rio do Snr. 
KUpper, diz claramente que o Snr. !rrpper í ~ ~áto um 
hómem violento ••• 

E João Costa 22, igualmente, manifesta o 
temperamento áspero do Snr. KUpper. 

/ 
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A conclusão, pois, que tiramos, diante dessae l 
afirmações, é que o Snr. João Alfredo KUpper é um homem 
que, aos brados, semblante sempre carregado, fronte vinca
da, gestos bruscos, expressões rudes, humilha e diminue, 
dessa maneira, os empregados. 

E que assim é, d!-l.o-ia a sua fé de ofício 
ou folha de antecedentes, onde o seu passado na Estrada re
véla êsse temperamento. 

Ora, entre dois homens, assim tão díspares e 
dissemelhantes, c~nfórme ressalta da prova doe autos, não 
é credÍbil que AntOnio G~dia cometesse o áto, se não em 
estado de completa-pertubação de sentido, profundamente 
ofendido pelo Snr. Knpper. 

f 

I 
Sim, o Snr. Kiipper "torturou", diz foão San-

ches, o senhor Gqndia com tántae inquiriçÕes e ohamadasi 
j. abalando-lhe o espÍrito, tornando-o exci tadíssimo, diante 

da inquisição a que o submetera o Snr. KUpper. 
f 

G~ndia, sempre respeitoso e obediente, humil-
de, era incapaz, diante das circunstâncias retro apontadas, 
de agredir levíssimamente, como o fêz, o Snr. Eapper, se 
não houvesse, digo tivesse sido a iâ'so levado. · 

E que o praticou, em completa privação de 
sentidos, está em que afrontou o Snr. Kapper, um verdadei
ro gigante diante da pessoa do acusado, 'sem o receio segu
ro da sua grande inferioridade. 

E fê-lo, AntOnio G~ndia, num assomo de trab~ 
lhador torturado, - oprimido; afligido. 

Mas, em tudo isto, não se percebe o menor 
vislumbre de indignidade ou atitude perversa do acusado. 

Encarando-se o fáto em si mesmo, como se de
flagrou, constitue êle a prova irrefutável de que AntOnio 
Gqndia agiu no caso-fora de si, procurando desafrontar as 
afliçÕes e martírios do seu espírito de pobre trabalhador, 
corréto, honesto, brioso e digno. 

Não merece o acusado ser despedido. Seme
lhante punição, pela sua desproporção com o fáto punível, 
acarretará a r~uina, digo, ruina de um simples e pobre o
perário que tem sido um bom empregado, Útil, portanto, á 
Companhia. CO PANHlA P~::E ESTRADAS DE fE.RHO 

CZa:f%~ ~ ___ .. ·-
IEC10 l!SI I!NU. 
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.. E nao apenas isto. E' a sua aflita espOsa 
que aguarda, no lar, um desfecho elevado do lamentável·· 
incidente. 

São os seus quatro filhos que, na despreocu
pação dos seus folguedos, não deverão mais sofrer o desem
prego do seu extremoso pai. 

E n6e, que servimos no inquérito, mostremos 
á luz doe nossos princípios cristãos de fortaleza e tole
rância que AntOnio G~dia não merece ser afastado da 
CÕmpanhia Paullsta de Estradas de Ferro, que êle tanto es
tima e preza, tais as provas que tem dado nos-seus treze 
anos ininterruptos de serviço. 

O acusado, o seu modesto defensor, o Sindica 
to, aguardam e esperam a douta e sábia decisão da Comissão. 

Mãos generosas, mãos poderosas. 

- ~ -----
AntOnio Go 

LA.<O-...-ANHfA PAULISTA DE ESTRADAS DE fERRO 

~ 
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Jundiahy, 20 de noven bro de 1939 

RELATO RIO 

Examinadas minuciosamente todas as peças do in

querito administrativo a que responde o sr. Antonio Gandia, 

examinador de vehiculos na I Divisão - Campinas, conclue-se 

que o accusado praticou acto de grave insubordinação, por ter 

aggredido o seu chefe de serviço sr. João Alfredo KUpper, no 

recinto da Estrada, falta grave essa que ficou provada e está 

capitulada nos itens e) e g) do artigo 54 da lei 20.465 de 1~ 

de outubro de 1931, que classifica as faltas graves passiveis 

de demissão. Preenchidas como foram as formalidades legaes 

preVistas pelo artigo 53 do decreto n~ 20 .465, de 1~ de outubro 

de 1931, modificado pelo de n~ 21.081, de 24 de fevereiro de 

1932, o Presidente e demais membros da Commissão Apuradora con

cluem que o accusado está incurso nos dispositivos dos artigos 

53 e 54 do decreto 20.465, alterado pelo decreto 21.081, sendo, 

portanto, passivel da pena de demissão por "acto grave de insu

bordinação e aggressão physica a um seu superior". 

.. .. 

~~=:::::::~~~~~~~§:§~Presidente 

~~k~~,d-yiJ Vice-Presidente 

~~~~~~~~~~~~~- Secretario . 

ltJENT 
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Ref .......... '!~.~-~·.Q ............. .. . Em ..... .lo .. de .......................... no.mm.br.o ............................... de 

3013/19 Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
Departamento de Engenharia Mechanica 

Fé de Officio do Snr ................ ~~;~UQ .... ~.P:l).l.A .................................................................................... .. .. ......................................... . 

DATA DEN CIMENTO: 

,.-

Licençal 

Ordenado: 

Licença: 

' ' lt 

Ordenado: 

Licenqa: 

"' 

... ... 

... 
" 

" 
tt 

.., 

"' 

Typ. C. P. 9· 934·5000-8175 

25- 7-906 OaAiz - Espanha. 

4.-12-926 Trabalhador na Off1cinas da J'undiq ve.noemo $750 por 
hora. 

2-92? 6 l/2 horalt, por precisu. Dascontad.aa.. 

l- 5-927 Elevado a 900 por hora. 

6-92.7 2.1. horas, por prac1eaz-. Descontada&. 

'W-92.7 8 l/2 ttt • .. , ... 

9-927 8 • .. .. , 
.... .., • 

10..927 4 ttl "' , 
.... ... 

ll-927 lO • ., 
• ... .., ... ... "' 

12-92.7 l .. .. .. 
' 

... 
.... ..., .... 

l.-928 15 ltl ltn .. , 
.... ... 

2-928 6 .. , 
... ... 

3-928 l l/2 tt , 
... 

1- 4-928 Elevado a l 000 por hora. 

4.-928 4 l/2 horas, por precisar. Desoontlldaa. 

5-928 l6 l/2 " • ' 
... 

.... ... " 
6-928 ~o l/a .. "' ... , 

..,..., .., .... 
8-92.8 a l/2 "' , 

.., ... .... 
9-928 6 ... ... 

' ... 
10..928 2 "' , 
12-928 2. l/2 , 

... ... 
l-929 "' "' .. 
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Fé de Officio do Sr ............ ~.~~~~g ... ~.~P.~! ................................................................................................................ .. 

ti 

Aueemi&'-

Licença: 

" 
... 

Ausencia:. 

... 

Licença: 

2-929 

3-929 

4..-929 

7-929 

10-929 

11-929 

12-929 

12-929 

1-930 

2-930 

3-930 

5-930 

6-930 

7-930 

8-9~0 

ll.-930 

12-930 

4.-931 

7-931 

Tranferencia: 8- 9-9:31 

.tu.aenc ia : 

" 10..931 

<' ~ 
Licença: ll-9:31 

4 1/2 horas, por preciaar. 

8 1/2 

5 

9 

5 1/2 

1 1/2 

24 

1/2 

6 1/2 

1 l/2 

1/2 

1 

7 1/2 

1/2 

1/2 

, 

' .., 
, 

.... 

"' .. • 
, 

.... 

, :f'~ rido E.s .o. 

• , por precisar. 

• , 
, 

., ... .... ... .. , 
.... 

" .. , 
.. 

.. " ' 
tt .. 

' 
40 l/2 • , ferido E.s.o. 

... , doente. 
.... 

5 1/2 ... , por pre.ciaar. 

1 ... " 
.... 

1 

T . C.P. 

Descontadas. 

" 
" 

... 

Apontadas 12 

.Deacontad a. 

.. 

Apontadas 2:0 1/4. 

u 16 

De scontadaJt. 

" 
ti 

.... ""' "" -
Para a Tracção bitola de lm60, I Divisão, Secção de vah1cu-
1os indo servir em C~~npinas, como ajuãnte de examinador de 
Y8h1cu1oa, com os vencimento• de asotooo mensaea. 

1 dias, doente. Apontado• 1/3. 

1 " ' • 
5/8 "' , por precisar. • 1/3. 

OMPANH4A PAULISTA OE ESTRADAS DE,.. ~!:R O 
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N ................. ~~~ 

F é de Officio do Sr .... ...... ..... AliT.ONIO ... G&:NDIA .... .................................................................................... .......... ........... . 

" Ausencia: 

Licença: 

" 
..., 

" 

iusencia: 

Licença: 

.. 
AUeenciat 

.... 

" 

Licença: 

" 
A.Uaencia: 

Licença: 

Ausenoia: 

Licença: 

Ausenoia: 

Licença: 

" 
'. ' 

.. .. 

11-931 

12-931 

1-932 

2-932. 

3-932 

5-932 

5-932 

6-932 

8-932 

9-932 

9-938 

10.932 

10.938 

2-933 

1 

5/8 

1/4 

3/8 

5/8 

1/8 

1/4 

6 7/8 

l/4 

l 5/8 

l 3/8 

l 

2 

l 

1 

1 

2 

3./8 

1/4 

5/8 

1/4 

3/8 

diaa., doente. 

' .., ,.., 

• , por precisar. 

' 
' 

" ' 
" ' lt 

' ..., 

" " ' 

... 
tt. 

..., 

" 

, doente. 

" , por precisar. 
..., 

" , fallecimento pae • 

" , doente. 

" tt 
' 

Ty . C. P. 

Apontados 1/3. 

..., 

" 
11 

" 

" 
" 
ft 

" 
... .. 

1/3. 

1/3. 

l/3. 

1/3. 

1/3. 

1/3. 

1/3. 

l /3. 

1. 5/8. 

l/3. 
1/3. 

" , doença peeaoa da familia. Descontados. 

n , não justifioadoa. " 
" , por precisar. 

" .. Apontados- l/3. tt 

' 
, doente.. 

tt , por precisar. " -
" , doente. 
"\ .... 

" , por precisar. " 

" " .. ... 
' 

~ ~ ~ 

1/3. 

1/3. 

1/3. 

l/3. 

1/3. 

" , doente. " 1/3. 

"' , por precisar. " l/3. 
... ., 

• , " ... .. l/3. 
COMPA~NHiA PÂU~E ESTRADAS DE ·?ft:R 

· /7~u:~~ . ···~-·-· ~ ,c.a J I!SIDE I 

I 
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riae: 6-933 

Licença: 7-933 

Auaencia: 

" 8-933 

Licença: 

I.Uaeno ia: 10-933 

Licença: 10-933 

" 11-933 

" 
rias: 

Aueenoiaa 

1- 5-934. 

A.ddio1ona1 1- 5-934 

!usencia& 6-934 

" 
Licença: 

lulencia: 9-934 

t1oença: 10-934 

.. 
2-935 

F4r1 a 3-935 

.&uaenoia a 4-935 

Licença: 6-935 

.. 
• lo-935 

T . C.P. 

Foram-lhe concedido 15 di , rel tivoa ao anno de 1930. 

1/4 diae, por precisar. Apontado l/3. 

'- • , falleo iment o mãe. " 4 
... 

" 3 " , doente.. .. l/3. 
.., 

7/8 • , por praoiaar. .. 1/3 • 
.... 

2 5/8 • , doenta pe s~ d tem1l1a. Descontado a. 

1/8 " , por preoilar. .Apontado 1/3. 

7 /e • , " " " 1/3. 

.. l/3. 4 5/8 .. .. .. 
' ... ~ 

Foram-lhe concedidos 11,7/8 de di , relativo• ao anno <W 
193:5. 

3/4 dias, doença pessoa da fam11ia. Descontados. 

1;. examin8dor de vahiou1oa, vencendo 300$000 mensaea. 

Passou a perceber o auxilio de 50$000, add1o1onal para oaaa. 

l diu, doente. ~ont doa l/3. 

3 5/8 " , ferido E.s.c. .. 2 l/8. 

l/8 " , por precisar. .. l/3. 

l/4 .. , doença pessoa da fand1ia. Descontados • 

2/8 " , por precisar. ~ontadoa 1/2. 

2 .. .. " .. 1/3 • ' 
" ... 

2 " , doença pessoa da tamilia. Deacontadoa. 
~ 

~ra~lhe concedidos 14 3/8 dias, rel tivoa ao anno de 1934. 

7/8 diat, doenqa peasoa da faudl1a. Deeoontadoa. 

l " , par precisar. jpon tados l/3. 

l l/2 " ,do nça pessoa da fam1.11a • Deaoon ta doa. 

1/4 .. DE rr!:.RRO ' 
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F é de Officio do Sr . .......... A:m.'.ONl.O ... GANl>.lA ................................................................................................................ .. 

V" Licenças 11 ... 935 

I.Usencia:. 7-936 

" e-936 

F&ria 10..936 

Licença: 12-936 

Aueencia:. 1-937 

" 2-937 
~ 

F4ri a: 3-937 

A'u.aenci a: 7-937 

" e-937 

Licença& 9-93.7 

' .. 9-937 

Au.senoia& lo-937 

Licença: 12-937 

SU.epenaão: 3- 2.-938 

Auaenoia: 2-938 

.. 6-93.8 

.. 6-938 

F4r ia•: 8-938 

AU.aencia:. e.-938 

F&riaa: 2-939 

Auaencia: 3-939 ..., 

T . C. P. -
l diàB", falleoimento pessoa da 'faudlia.Jpontadoa. 

7/16 " , por precisar. Deacontadoa • 
.. 

5/e " , doente. Apontado a l/3 
~ 

Foram-lhe concedi doa 14 2/3 dias, relativo a ao armo de 1935. 

7/16 diaa-, por precisar. .Apontados 1/2. 

l/2 .. , doente. ... l/2 • 

l 9/16 .. ... " 1/2 • ' 
,.., .... 

Foram-lbe concedidos 14 3/4 dias., 
no per iodo de 17 a 31/3/1937. 

relativo• ao anno de 1936, 

l diae, do ente. Descontado a. 

1 9/16 .. .., ... 
' 

1/4 " , por precisar. " 
3/4 .. , falleotmanto tia. .. 

.., 
2 " , doente. .. 

..., 
~ 

l/16 .. , por pr'eciaar. " 
.... 

3 dia por ae portar e responder de modo 1nooven1en1a ao 
ar. e.ncarregado geral, criticando sua ac.ção so 'Ire aerviç o 
executado em um vehioulo do P.l do dia 3. 

l/2 diaa, doente. 

l/2 ... , ferido E.s.c • 
.. 

' .. " .. " 

Descontados. 

Apontados int. 

Foram-lhe concedidos 7 dias, relativo& ao anno de 1937, no 
per iodo de l a 7 /8/l93S. 

l dias , doente • Descontado a. 

Foramo-lhe concedidos lO diu, relativos ao anno de 1938, no 
periodo da 15 a 27/2/1939. 

9/16 dias, doente • Desconta a. 
Ptl.l COMPA.N~A PAULISTA DE ESTRADAS DE I' RRO 

cu~~~ mD• 
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Fé de Officio do Sr . .... ........... ~P.~~- .GP..D~~---····· ................................................................................................... . 

- maancia: 4-939 

" 7-939 

.. 7-939 

Licença: 7-939 

F4rial& 8-939 

meencia: 8-939 

S\lçeneão' 26- 9-939 

1/2 diaa, doente. Deaoon tado • 

3 " , doente. 

.. 
' Jpontadol l/2 • 7 

.., .., 
l " , doenqa p esaoa da tamili a. Descontado&. 

lo -lhe ooncedidloa 5 dias, relativo• o anno de 1938, no 
periodo de 15 a 19/8/1939, integr lia~. 

1 13/16 dias, doente. A;pontadoa. 

.Aguardando o resultado do 1nquerito administrativo a que foi 
aubmettido para ~ar sua falta grave de insubordinação • 
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M. T. I. C. D. N. T. - PROCURADO RIA 

rHoq. 21 .6~1 /39 - fnguérito administrativo instaurado 
1 pela C1a Paulista d~ Estradas de Fer 

ro~ contra o ferrovi r1o ntonio Gan= 
dia • 

Cia. Paulist de ~stradas de Ferro~ enca

minhando o inqulr ito dministrativo a LUe respondeu seu 
empregado ntonio Gandia, solicita permissão p r a dispensª · 

lo, á vist de ter cometido s f ltÁ s gr ves ca itul adas 

nos itens e e a do art . 5~ do ec. 20 .465 alterado pe

lo de n- 21 .081 

A falta apurada consistiu no f'to de ter o 

acusado esbofeteado seu superior hier rquico em virtude 

de d.j SCUSS-0 s8bre assunto de serviÇO 

defesa (fls. 43/49), articulou os seguintes 

argumentos:. 

a) Bom comportamento do acusado, ue desem1 

penha su s fun ões a contento, segundo atesta o pro rto 

fendido e todas s test munh s ; 

b) ser o gredido homem aspero e viol.nto, 
'de lentadas proporções físicas, esp d Údo e sobranceiro, 

postur hercúlea" (sic), ao sso que o agress r possúe 
. 'corpo pequeno m1gnon, tímido e acanhado, receioso exc1 

t vel e nervoso · 
' 
c) que em virtude de tal d isparid de , n-o 
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M, T. I. C. O. N. T. - PROCURADORIA 

seria ~ credrbilw(sic) que o acusado comet~~se o íto, 

senão em estado de complet perturbação de sentidos~ com 

o esquecimento até de sua propria fraquez , não merecendo, 

por isso ser desped ido, mesmo porque fic aria no desamparo 

sua f am ili a , compost a de mulher e 4 filhos~ 

fet i vamente·, as testemunhas , quas i uni forme

m~~~~~do não prima pelos bons modos , 

an~peramente , quando os .adverte em serviço. 

Entretanto , todas elas , a testam que o agred ido 

lfredo Kupperl uzou p r com o acu s do de express5es mo-

der adas , sendo qua a 1 José Guy, assim se expres a : 

" ia ter ouvi do da p .rte do Sr . João 1-

fredo Ku per 1 qua ndo se dirigiu . o acu

sado, nem palavras pesad~s e incovenien

t e s , s e·m u e t i v e s se outra a t i tu de ag r e§ 

siva; que conhecedor do tempe r ame nto do 

r. João lfredo Kuppe r até estranhou a 
calma demonstrada , pe lo mesmo , diante da 

atitude do ,.. usado"(fls .. 22 verso) 

Nenhum das t estemunhas confirma as declaraç5es do acus -

do de que \ lfredo Kupper a êle se dirigisse dizendo: 

rEstí suspenso seu cachorro", e pela ati 
tude e gestos feitos pelo m 'm o, ao di
rigir-se ao acusado, lev ntando , as 

mãos, e r esar i a e agres são iminente, 
motivando o seu descontrOle"(fls. 19). 
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M. T. I. C. D. N. T. - PF'OCURADCRIA 

ramp uco as testemunhas oferecidas pe la de

fesa confirm m esse fáto. 

tente-se para o q Je dec arou a 1 testemunha 

da defesa -Cezar raujo Pinto: 

" ue logo dep ois da passagem do trem P 3 
en~ontrou o acusad o que vinha do escri-

tório que lhe de'clarou:. 'estou suspen

sorr~ ao que o decl ar ~nte indagou da ra

zão O' vindo em re spost a , do acusado~ 

~agr ed i o Sr. Kupper • (fls 37). 

Nessas condições, estl .perfeitamente pro~ada a falta gra

ve -a insubordinação caracterizada pela agressio ao su

perior hierarquico do acusado, no momento em que sofria 

uma advertencia sem que, da parte daquele, partisse qual-

quer íto que motivasse titu~e desvair ada . 

lamentavel que ssim tenha sido, de ve~ que 

o acus · do foi~ realmente~ sempre cumptidor de seus deve-

res
1 

conforme atestam não só os seus companheiros,. o seu 

superior hierarquico -vitima da agre ssio, como a inda ~ua 

fé de oficio, escorreita e limpa ,. onde existe apenas um a 
' .. 
falta~ uma suspe~são aplic a d ~ em 3 de Fevereiro de 1936 

(fls. 52/56). 

Não é menos lament ave l ue a f am íli a do ~ cus -
do~ venh a a sofrer s consequenci as d'um lto, porventura 

de seu ch.efe .. as a lei, não permite seja de-

a f alt a , em virtude de t a is ate nu ntes, em f avOr 

do acusad o. O áto de in subordinação ectá consumado, e a 
conse ~ uenc1 a é uma s6· o deferimento do pedido d Empreza 
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para demitir o indici ~do~ 

Opino, consequentement , seJ prova do o 1 n-

uérito e utori 7 da a mpr za a demiti-lo s1 ss1 ente~ 

der de justiça. 

i o ,. 1 de 1 rç o de 1940 • 

---
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

ESC RI TÓR IO CENTRAL 

RuA LiBERo eAoARó, 39-n ANDAR 68/ 1619/} .J._, SÃO PAU LO, .. 9.~ ....... M 1o ......... ~ /.9... 4.0 
PRÉDIO "SA L DANHA MARINH O " 

• 

D.mo. Snr . DR. O ~ALDO SOARES 

• D. Diretor Geral da Seoret ri do 

Conselho Naoional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO l 

Em resposta o prezado of!oio de v. s., sob 

n~ CNT/21 . 641-39/1-822/40 , de 27 de Abril p . findo: ~~os 

intormar-1he que , conforme se v da oÓpia fiel anexada ao 

or1gina1 do inquérito administrativo , em poder d3sse Conse-

lha , ~-o consta nenhum elo io n 

nio Gandi • J 
~-~~~-'"""' .. 

tenoioaaa s udações . 

Diretor Se Geral 
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MINIS T e RtO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM É R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÁ O 

( 3C- 507 /40) 

GOS/EV 

Pro c . 21 . 64-1/39 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que a 

Cia . Paulista de Estrada de Ferro encaminha à apreciação dês

te Conselho o inqu rito administrativo instrurado contra o ex -

minador de veículos Antonio Gandia , afim de apurar falta gra-

ve capitulada nos itens e e do art . 54 dos decs . 20 . 465 , de 

1931 e 21 . 081 , de 1932: 

CONSIDERANDO que , conforme se verifica dos autos, 

está perfeitamente provada a falta grave atribuída ao interes-

sado - insubordinação , caracterizada pela agressão ao superior 

hierarquico do acusado , no momento em que sofria urna advertên

cia sem que , da parte daquele , partisse qualquer áto que moti-

vasse a atitude desvairada; 

CONSIDER~NDO , assim, que merece aprovação o inqué-

rito em apreço; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho ·julgar pr·ocedente o inquérito administrativo instau-

r a do para autorizar a demissão do a-cusado . 

Rio de Janei~o ; ~3 de julho de 1940 
. ,. 

• • )/t. 

... (f·e . 

Publicado no Diário Oficial de 

Adjunto de 
rocurador Geral 

interino . 

f~·ç,/)ld, .u-o-Y~ )'--rv á; ~·~:)L, ~ 

~~ ~-- ~c--.; aa ~. ó/é.c.a..L 
CÚ tP/?/9~(}. 
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MINISTi:õRIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E COMi!RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

. RIO OE ..IANEIRO, D, P', 

Sr. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~n~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

Sr. Diretor-Presidente da 

Companhia Paulista de Estr das de Ferro. 
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MINIST e: RIO DO TRABALHO, INDÚSTRI A<. I! COM I!:R C IC 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

R I O Q E .J A N E I R O, D. F o 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

Atenciosas saudações. 
.• 



M INIS T e RIO 00 TR ABAL-HO, INOÚSTRIAo. E COMI!RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

• /1 
.... QN~· 21. 641/39-l/ ~f) y.,t--

R I O Q E ~A N E I R 0 1 D. P". 

óJ 1-Enn .J de Setembro de 1940 

//7Jl 

Sr. Antônio Gandia 
Rua João Teodoro, n~ 186 

Campinas - Est. de São Paulo. 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a Terceira Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

pela Companbia Paulista de Estradas de Ferro, 

---------------------------------------- , resolveu, em 

sessão de 23 de .ruJho àêste ano , julgar procedente 

o dito inquérito, para autorizar a vossa demissão doe 

__..._s .... e..._rv ........... ;~ç ..... o....,s...,,~-----• pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiâ rio Oficial » de 6 de Setembro corrente. 

Atenciosas saudações. 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria. 
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